CAMARA DOS DEPUTADOS _
COMISSAO DE CONSTITUICAO E JUSTIGA E DE CIDADANIA

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA CCJC
AO PROJETO DE LEI N° 451, DE 2020

Altera os arts. 1.335 e 1.348 da Lei n°
10.406, de 2002, Codigo Civil, para
estabelecer a obrigatoriedade da emissao
da declaracédo de quitagdo anual de débitos
nas relagdes condominiais.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1° Esta lei altera os arts. 1.335 e 1.348 da Lei n°
10.406, de 2002, Caodigo Civil, para estabelecer a obrigatoriedade da emissao
da declaracao de quitagao anual de débitos nas relagdes condominiais.

Art. 2° O art. 1.335 da Lei n® 10.406, de 2002, Cdédigo
Civil, passa a vigorar com a seguinte redacéao:

“Art.
133 e s

[..]

IV — receber a declaragao de quitagcdo anual de débitos, caso
tenha quitado todos os débitos relativos ao ano em referéncia.
(NR)”

Art. 3° O art. 1.348 da Lei n° 10.406, de 2002, Cddigo
Civil, passa a vigorar com a seguinte redagéo
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X —encaminhar ao conddmino, juntamente com a fatura do més
de maio do ano seguinte ou no més subsequente a completa
quitacdo dos deébitos do ano anterior, a declaracéo de quitagao
anual de débitos

Sala da Comissao, em 28 de outubro de 2021.

Deputada BIA KICIS
Presidente
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